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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

CÓDIGODESTIN

PRDXTO DE LEI NB 097/88.-

Art. is - f^ica expressamente proibido soltar Balões em areas do
Município de Cachoeiro da ^tapamirim»

§  is - Sara aplicada ao infrator desta Lei, uma multa equiu^
lente à 20 ( v/inta ) salarios Mínimos regional.

§  28 - Cabsra à Prefeitura Municipal, que baixara Decreto r^
gulamentando a presente Lei, proceder a devida fisca
lização tomando, quando for o caso,, as devidas provi
dencias,

Art, 28 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,
re voga da s as disposiçoés em contrario.

Sâla das Sessões, 13 de junho de 1938,
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Preservar o meio ambiente e obrigação de todos nos, '

pois só assim teremos um futuro melhor, Foi com este proposito
que apresentamos esta proposição que evitara problemas de gra—'

A. ■■

ves conseqüências.

Esperamos,pois, contar com o apoio dos nobres pares *

desta Casa para aprovaçao desta matéria,
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Somos ppla aprouaçao da maceriae

Sala das Comissões^ 04 de agosto de 1988,

CCHDA
R/1

ÍCUiyiy

TARCÍSIO SOUZA
Membro

DÍSCUSSÃOaprovado cm

POR U A D1M1D C/ i -

Sala das T- .

-í''-

L



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE I TT

INICIATIVA: gareador Nicolau Depes

RELATOR: " " "

0 97/88

deQo':g'^ssao
o

\Jetgau'-'

--

PA RECER

pave

Sa\a

^Lf.J

o ca
Com>'

;são

A matéria e constitucionais e legal, í^ada opor,
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Arta 16 - ica expressamente proibido soltar Balões em areas do
Município de Cachoeiro de ^tapemirim#

§  16 -= Será aplicada ao infrator desta Lei, uma multa equiu£
lente à 20 ( v/inte ) salários Mínimos regional»

§  26 «. Caberá à Prefeitura Municipal^ que baixará Decreto r^
gulamantando a presente Lei, proceder a devida fisca
lização tomandoj quando for o casoj as devidas provi
dencias ,

Art, 26 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,*
revogadas as disposiçoás em contrario»

Sila das Sessões, 13 de junho de 1988,

NICQLAU DEPE5
ueèea^dor

3USTiriCATl\/AS

Preservar o meio ambiente e obrigação de todos nos, '
pois so assim teremos um futuro melhor, Foi coro este proposito'

que apresentamos esta proposição que evitara problemas de gra-*
ves conseqüências,

Esperamos,pois, contar com o apoio dos nobres pares *
desta Casa para aprovaçao desta matéria.

NICOLA
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aprovado em r DISCUSSÃO

POR üEANlMiDAD^
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